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INDICAÇÃO Nº  1664,  DE  1999




Indico, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que tome todas as providências necessárias no sentido de desenvolver estudos com o objetivo de estender as linhas do Metrô até o bairro Itaim Paulista, na região Leste da Capital.

JUSTIFICATIVA




A população que habita a região Leste da Capital, notadamente no bairro Itaim Paulista, tem reivindicado benfeitorias e obras públicas para a região, entre elas a extensão das linhas do Metrô, para acesso dos moradores a esse importante meio de transporte.




Informam os líderes comunitários que o bairro tem aproximadamente 300 (trezentos mil) habitantes e ressentem-se do abandono por parte dos Poderes Executivos Federal, Estadual e Municipal, em relação às reivindicações apresentadas pela comunidade do bairro.




Nossa Indicação visa reforçar essa reivindicação feita pelos moradores do bairro Itaim Paulista, pois a entendemos justa e necessária, para que toda a população dos bairros da região Leste tenham acesso ao transporte público do Metrô.




Sala das Sessões, em 10-12-99




a) NIVALDO SANTANA




a) JAMIL MURAD

sma/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência
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